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I _ RELATORIO

Trata-se de Pro.reto de Lei que visa promover modificações no organogruma constante do

Anexo Único da Lei n" 2. I 58, de I 8 de novembro de I 997, Fundação de Cultura e Artes de Muriaé,
bem como o organogmrna constalte do Anexo Único da tei n' 5.171, de 5 de janeiro de 2017,

refeÍente à Secretaria Municipal de Saúde

Lê-se na ementa o seguintei

"Ernc a: "Alrera abexo ú,rico da Lei rr'2.158, de I8 de norymbro de

1997, e anexo úaico da Lei n'5.373, de 5 de janeirc de 2017, rra Íorma
qae .litpõe"

O projeto de lei traz a seguinúe justificativa:

"Trata-se de Projeto de Lei que visa promover modificações no

organogmma constânte do Anexo Único da Iri no 2.158, de l8 de

novembro de 1997, Fundação de Cultura e AÍes de Muriaé, bem como o
organogÉma constante do Anexo Único da Lei n.'5,373, de 5 de jarciro
de 2017, referente à Secretaria Municipal de Saúde. Atendendo
precipuamente ao princípio da desconcentração e da eficiência na atuâção

administlativa, houve a necessidade de se promover Ecentes a.lteaações e

criações de cargos no âmbito da administÍaçâo pública e.

consequentemente, a modificaçâo da arquitetua institucional dos referidos

órgãos, realinhando-os às suas respectivas demandas firncionais atuais.

Destarte, a p.esente proposta tem como objetivo a compatibilização dos

organogramas da FUNDARTE e da Secretaria Municipal de Saúde com as

alterações promovidas, reorganizando a estrutura organizacional aos

cargos atualmente existentes"
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E o relatório.

A Comissão de Corutituição, Legislação e Jusliça tem competência para examr o parecer

sobÍe a matéria em exame, com fir.lcro nos artigos 7l e 72, VII do Regimento Intemo, razâo pela
qual passamos à análise.

II _ FUNDAMENTACÃO

Trata-se de Projeto de tri Complementar que üsa promover modificações no organograma

constante do Anexo Único da ki n.'2.158, de l8 de novembro de 1997, Fundação de Cultura e

Artes de Múaé, bem como o organogft[na constante do Anexo Único da Lei n.'5.373, de 5 de

janeiro de 20 I 7, referente à Secretaria Municipal de Saúde.

O referido projeto visa atender ao pdncípio da desconcentração e da cficiência na atuação

administrativa, devido as recentes alterações e criações de cargos no âmbito da administlação
pública consequentemente surge a modificação da arqútetura institucioDal dos Íeferidos órgãos,
realinhando-os às suas respectivas demandas fulcionais atuais.

Destaíe, a presente proposta tem como objetivo a compatibilização dos organogramas da

FUNDARTE e da Secrctaria Municipal de Saúde com as alteraÉes promovidas, reorganizando a

estrutura organizacional aos cargos atualmente existentes.

Como rogra, os projetos de lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou
comissão da Cámara, ao PÍ€feito e, na fo.ma da lei aos cidadãos, conforme estab€lecem os aís.
76 e 78 da Lei Orgânica Muricipal.

tntrelanto, há matérias de iniciativa privativa do Prefeito, consoante pÍevê o aÍ. 77, II, da
LOM. Ié-se no dispositivo que:

An. 77. São matérias de iniciativa privativ4 além de outras previstas nesta Lei Orgânica

do Prefeito

a) a criação de cargo e função pública da adrninistração diretâ, autárquica e fundacional e
a fixação da rcspectiva remuneração, observados os parâmetros da lei de diretrizes orçamenúrias;

b) o rcgime jurídico único dos servidores públicos dos órgâos da administração direra,
autárquica c fundacional, incluídos o provimeíto de cargo, estabilidade e aposentadoria;

c) o quadro de emp.ego das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades sob controle direto ou indiÍ€to do Município.
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d) a criação, estrutulação e extinçâo de Secretríria Municipal e de enridade da administrâção
indirEta;

Assim, nlo se visludbra vício de iliciativa erí rehçío à presente proposiçlo

No tocante à competência legiferante do Municipio, o presenle projeto encontra-se
ampar-ado pelos aÍtigos 30, I da Constituiçâo Fedeml <la República e art. l7l,I, da Consütuição
do Estado de Minas Gerais.

"Aí. 30. Compete âos Municípios

I legislar sobre assuntos de interesse local;

I - sobre assuntos de interess€ local;"

Como se subtrai da arálise do projeto, trala-s€ de Projeto de Lei Complementar que visa
promover modificações no organognma coústante do Anexo Único da Lei n..2.158. de l8 de
novembro de 1997, Fundação de Culíra e Artes de Muriaé, bem como o organogÉma constatrte
do Anexo Único da Lei n.' 5.373, de 5 de janeiro de 2017, rcferente à Secretaria Municipal de
Saúde.

Ponanto antes de entrar no mérito do Íeferido projeto, as Comissôes enlendem s€r
indispenúvel destacarem a Lei Orgânica do Município, vejamos:

Aí. 70 - É da competê11çi6 arlmini5ladv4 ç6mum do Município, da União e do Estado,
observar a lei complementâ, federal, no exercício das seguintes medidas: V - proporcionar os
meios de acesso à cultura, à educaçâo e à ciênciq

Destaca-se que resta disciplinada a autorização do Municipio para legislar sobre a matéria
da proposição, nos artigos 24, VII e D(, e 30, IX, da Constituição da República,

verbis

"4 . 21. Compete à União, aos Estados e qo Distrito Federal legislar
co l c o f re n le rfi e i le so bte :

Lei VII - proteção ao patrimônio histórico, cültural, aíístico. turístico e
paisagistico; [...] IX - educação, cultura. ensino e desporto;"

"Art. 30. Compete aos Municipios: [-l
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IX - Promover a proteção do pafimônio histórico-cultural local, obssrvada a

legislação e a ação fiscalizadora federal e esradual."

Oia, a matéria veiculada não cooíita com a Competência Privativa da União Federal

(artigo 22 da ConstituiÉo Federal) e tamEm nâo conflita com a Comp€tência Concorre e entre

a União Federal, Estados e Diseito Federal (artigo 24 da Constituição Federal).

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca apenas alterar a

parte estrutural e administativa da FTINDARTE com o objetivo de realizar a modiÍicação da

arqütetura institucional dos referidos órgãos, realiúando-os às suas respectivas demandas

funcionais atuais. Valendo destacar que essa mudança busca atender as necrssidades especificas

da administração.

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da legislação

municipal vigente, nâo há violação a legislação constitucional e municipal, estando o presente

projelo apto para apreciação. em vidude do princípio da legalidade que norteia os atos da

Administração.

Quatrúo ao quórum de votasío, a lei complementrr submetêse À quórum de Driorir
ab3oluta, ex vi do dispositivo ro §l'do art. 76 dr LOM.

-An. 76

(...)

§ l'- A Lei Complementar é aprovada por maioria dos membÍos da

Câmara observados os demais termos de votação das leis ordiDáriâs. "

Quroto ro oérito dr propositura, está pre3elrte o interesse público que j[stiíicâ a

rprovrçío projeto de lei.

III - CONCLUSÀO

Ante o exposto, arrimados nas disposições constitucionais e legâis apresentâdas,

concluimos pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da proposição, nos termos da

fundamentação, haja visla que, em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente

legislativo coíeto. trem como observada a competência e inciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e técnica

Iegislativa.
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DestaÍe, eotendemos pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE e

REGMENTABILIDADE da proposição, raáo pela qual conclui esta comissão que o prcsente

projeto estiá apto a ser submetido à delib€ração pl€nfuia.

Lado outro, insta consignar que a emissão de parecer por essa Comissão, é de cuúo
meramente opinativo, ou sej4 tem caráter técnico opinaúvo, não vincúando os vereadores,

inclusive os membros dessâ Comissão, que subscrcvem o preseúe paxecerr à sua motivação ou
conclusão.

Por derradeiro, no que tange ao médto da proposição em anâise, cumpre esclarecer que

cabe tão somente aos vereadores, no uso de sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE
oU NÃo DA ÁPRovAÇÂo DA MATÉruA. eis que o presenre parecer não vincula as

comissões, nem tampouco reflete o pensarnento dos Edis.

Plentuio Di. João Evangelista Bandeira de Melo,29 de abr,l de 2024.

ADEMÀR CAMERINO
Vereador

DEVA GOMES
Vereâdor

WELLINGTON F F CI
Vereador

ELVANDRO MACIEL DA SILVA
Vereador Supleute

ASSIS SILVA

PÉçacê.P*h@dêMedã@rÉ,cent@,cÀup6ral152-Têt:(32)3639&3050-cEp36B3o{í5-MuÉé-tc
E-i]t-il: lêois ãüvolômud5ê mo ls br ou @m(D.amaÉmunáê mo oov.bÍ - Sitê Of.iêl M eháEmuaãê mo o@ br

Membros da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça:
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PARECER:

PRO.IETO DE LEI N" 58/2024

l'rotocolo: 520/2024

Autoriâ: Prefeito Marcos Guârino de Oliveirâ

I - RELATóRIO

Trata-se de Projeto de [4i que visa promover modificações no organograma constante do
Anexo Único da Lei n'2.158, de l8 de novembro de 199?, Frmdação de Cultura e Aíes de Mudae,
bem como o organograma constante do Anexo Único da Lei n. 5.373, de 5 de janeiro de 2017,
referente à Secretaria Municipal de Saúde

Lê-se na ements o seguinte

"Emenro: uAltetu anexo único da Lei n'2.158, de 18 de norembro de 1997, e anexo
único da Lei n.'5.373, de 5 de jarreiru de 2017, naJorma que dispõe"

O projeto de lei traz a seguinte justificativa

'T.ata-se de Projeto de Lei que visa promover modificações no organograma constante do
Anexo Único da Lei n'2.158, de l8 de novembro de 1997, Fundação de Cultura e Artes de Muriae,
trcm como o organogmma constante do Anexo Único da Lei n." 5.171, de 5 de janeiro de 2017,
referente à Secreta.ia Municipal de Saúde. Atendendo precipuamente ao principio da
desconcentração e da eficiência na atuação administrativa, houve a neçessidade de s€ promover
recentes alterações e cdações de cargos no âmbito da admidstração pública e, consequentemente.
a modificação da a.rquitetura institucional dos referidos órgãos. realinhando-os às suas respectivas
demandas funcionais aírais. DestaÍe, a presente prcposta tem como objetivo a compatibilização
dos organognmas da FLNDARTE e da Secretada Municipal de Saúde com ás alterações
promovidas, reorganizando a estrutura orgânizacional aos cargos atualmente existe[tes"(...)

É o relatório.

A Comissão de Adminis.eação Pública, tem competência pa.ra exarâr o parecer sobre a
matéria em exa.Ele, com fiIcro nos artigos 71 e'12,ll do Regimento Intemo, raáo pçla qual
passamos à análise.
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II _ DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170 do Regimento lftemo

§ l'- Em regr4 os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três)

votações;

§ 2'. No PlenÁrio o projeto é submetido à 1" (primeira) discussão,
podendo ser:

a).ejeitado;
b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos gm Plenádo.
I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a §ecretaria da Câmala para

arqúvamedo;
II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas, seá enüado à Mesa

Diretora para nas

reuniões subs€quentes, ir à 2' e 3" votações;
(...)"

III _ DA ANÁLISE SOB O PRISMA A PERTINENCIA TEMATICA

Atendidas as exigências da legislação, esta comissão nada tem a objetar quanto ao mérito,
liberando a proposição para tramitação e deliberação em plenário.

IV - CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta comissâo de Administração Pública da Cámara Municipal de
Muriaé,4v1c, consideÉndo o elevado grau de importáncia da matéria versada em aniílise e

constatando a relevância do que nele se propõe, conclui que o presente projeto está apto a ser
submeüdo à delibeação pleúria.

"Al. 170. Lido em Pleftirio, o projeto sená distribuido às Comissões

PeÍnânentes, que cuidarão de aprcsentar parecer à Mesq sendo que, tendo
assim ocoÍido, o projeto será inclúdo na ordem do dia para discussão e

votação, confome segue:

Conformejá verificado, a presente proposição tem por escopo autorizar o Poder Executivo,
por ato Eóprio Altera anexo úLnico da Lei n.' 2. I 5 8, de I 8 de novembro de I 997, e arexo único da
Lei n.' 5.373, de 5 de janeiro de 2017., objetivando adequar a esautura administrativa dos
respectivos órgão aos cargos criados.

PEça Cd Pen@dê M€dde, B/d c6i@ c^MP6ru 152,ÍêL: (34 3639ê3050 -CEP 3€l8co1 túG_
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Lado ouuo, insta consigna! que a emissão de parecer por essa Comissão, é de cuúo
meramente opinativo, ou seja. tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores,

inclusive os membros dessa Comissão, que subscÍevem o paesente parecer, à sua motivação ou

conclusão.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em anilise, curnpre esclarecer que

cabe tâo somente aos vereadores, no uso de sua função legislativÀ verificarem a VIÁBILIDADE
oU NÃo DA APROVAÇÃO DA MATÉRIA, eis que o presente parccer nlo viocula as

comissões, oeD tlEpouco rcÍtete o pels.mcoto dos Edü.

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Melo,29 de abril de 2024

Membros da Comisúo Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

CELSO RIC DE OLIVEIRA
Vererdor

WALTECY RoDRI(;IIES DA COSTA JT]NIOR

MIRIAM I]ARI]OSA
or

CoRREÁ
Vercâdor Suplente
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E ÁSSUNTOS DIVERSOS

PARECER I

PROJETO DE LEI N' 58/202,1

Protocolo: 520,202.í

Autoriâ: Prefeito Marcos (iuarino de Olivcira

Trata-se de Projeto de Lei que visa promover modiÍicações no orgânogmma constante do

Anexo Único da Lei n'2.158, de l8 de novembro de 1997, Fundação de CuttuÍa e Artes de Muriaé.

bem como o organognma constânle do Anexo Único da Lei n" 5.373, de 5 de janeiÍo de 2017,

referente à Secretaria Municipal de Saúde

Lê-se na €meota o seguinte:

"Ementa: 'Áltera ane.xo único da Lei n'2.158, de 18 de novembn de 1997, e aneto

único da Lei rr." 5.373, de 5 de janeiro de 2017, nalorma que dispõe"

O projeto de lei traz a seguinte justificativa:

"Trala-se de Projeto de Lei que visa promover modificações no organograrna constante do

Anexo Único da Lei n'2.158. de l8 de novembro de 1997, Fundação de Cultun e Aíes de Múaé,
bem como o organograrna constante do Anexo Úúico da Lei n.' 5.373, de 5 de jâneiro de 2017,

referente à Secretaria Municipal de Sâúde. Atendendo precipuamente ao píncipio da

desconcentração e da eficiência na atuâção administrativ4 houve a necessidade de se promover

Íecentes altemçôes e criações de caryos no âmbito da administração pública e, consequentemenle.

a modificação da arquitetura institucional dos referidos órgãos, realiúando-os à§ suas respectivas

demandas funcionais atuais. Destarte. a presente proposta tem como objetivo a compatibilizaçào

dos organogramas da FUNDARTE e da Secretaria Municipal de Saúde com as altemçôes

promovidas, reorganizando a estrutura organizacional aos cargos atualmente existentes"(...)

E o relatório

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos da Câmara MuDicipal de Muriaé/MG,

constituída dos vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas stribuiçôes legais e

regimentais, noEdamente com fihdamento no âÍ. 72, IIl, assim se manifesta:
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II. DO ASPECTO RE(;;IMENTÀL

obs€rva-se o disposto no art. 170 do Regimento Intemo

"An. 170. Lido em Plenilrio, o projeto sená distribuído às Comissôes Permarentes. que

cuidaÉo de apresentar parccer à Mesq sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto sení incluido na

ordem do dia para discussão e votação, confoÍÍne segue:

§ lo - Em rcgra, os projetos de lei e de resoluÉo passam por 03 (três) votações;

§ 2o. No Plenrírio o projeto é submetido à la (primeira) discussâo, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendasi

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou subsútutivos em Plenrtio

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmam para arquivamento;

II - Na hiÉtes€ de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa DiÍetora par4 nas

reuniões subsequentes, ir à 2a e 3a votaçôes;

(...I',

III. DA REDAÇÃO TTNAL DA PROPOSIÇÀO

Ao ana.lisar o prese[te projeto, a Comissâo verificou a redação do mesmo. nos termos do

aí. 239 da Lei Orgánica e, tendo sido o mesmo aprovado com emendas ou sem emendas, devená

prosseguir a tramitação da proposta nos moldes do art. 170, §5" do Regimento Intemo

IV - CONCLUSAO

Ante o exposto, esta Comissâo de Redação e Assuntos Diversos conclui pela regularidade

da redação da proposta e desnecessidade de realização das correções de que trata o aÍ. 240 do

Regimento Intemo, opinando pela tramitação conforme delib€rado em Plenário com emendas ou

sem emendas, com a consequente rcmessa pa.ra a Secretaria da Casa para fins de se proceder os

trâmites necess.írios e remessa ao Poder Executivo.

Pr.ç5 C.l P41É d. i/tàdêrc, ,É, c.ítr. - c^e tÀosÍ^r 152 - T6l {32) 3639&3050
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PlenáÍio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 29 de abril de 2024

Membros da Comissão de Redação e Assunlos Diversos

ADEMAR C o

ANTONIO ÀFON s r'oMAZ

VANDERLI]I L s

MIRI BARBoSA
Suplente
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